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Compras Públicas Sustentáveis

Lisboa, 25 Fevereiro 2010
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Agenda

1. Agência Nacional de Compras Públicas - Enquadramento

2. Estratégia para as Compras Públicas – Balanço e Resultados

3. Acordos Quadro ANCP 

4. Compras Públicas Electrónicas
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Contribuir para o reequilíbrio das contas Públicas, racionalizando e reduzindo
a despesa em bens e serviços transversais e gerando poupanças

Contribuir para a modernização, eficiência e eficácia da Administração
Pública, através da profissionalização e centralização das funções compras e
gestão de veículos

Promoção da competitividade económica entre fornecedores do Estado

Optimização, harmonização e automatização de processos, com orientação
para as melhores práticas Nacionais e Internacionais

Realização de concursos públicos que permitam celebrar os acordos quadro
que melhor potenciem as sinergias e economias de escala resultantes de um
processo de concentração da função de compras públicas

Definição de estratégias de sourcing, políticas e medidas legislativas e linhas
de orientação para implementação dos sistemas de informação de suporte

Propósito Estratégico:

Estratégia de Actuação:

Agência Nacional de Compras Públicas
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Entidade gestora do SNCP é a ANCP, em articulação com Unidades Ministeriais de Compras (UMC)

Integram o SNCP, na qualidade de entidades compradoras vinculadas, os serviços e os organismos
da administração directa do Estado e os institutos públicos

Podem integrar o SNCP, na qualidade de entidades compradoras voluntárias, entidades da
administração local e regional e do sector público empresarial, mediante a celebração de contrato de
adesão com a ANCP

O Sistema Nacional de Compras Públicas (SNCP)

Fornecedores Sociedade

ANCP

UMC 1UMC 1

CICCIC

MFAP

UMC nUMC n

Estado

Entidades Compradoras e pagadoras

•MFAP – Ministério das Finanças e da Adminstração Pública.
•CIC – Comissão Interministerial de Compras.
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1. Agência Nacional de Compras Públicas - Enquadramento

2. Estratégia para as Compras Públicas – Balanço e Resultados

3. Acordos Quadro ANCP

4. Compras Públicas Electrónicas

Agenda
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Modelo de Centralização de Competências Aquisitivas

Qualificação/Selecção e Ordenação de Fornecedores a constar no AQ Adjudicação ao abrigo do AQ

Avaliação das 
Propostas

Selecção dos 
concorrentes

Habilitação 
dos 

concorrentes

Avaliação técnica e 
funcional

Selecção e 
ordenação com 
base no critério 

preço

Comprovação das 
habilitações do 
Adjudicatário

Pedido de 
Propostas

Consulta ao 
Mercado

Concurso Público

Negociação Adjudicação

Consulta aos 
fornecedores 
qualificados/ 

seleccionados no 
âmbito do acordo 

quadro  

Negociação das 
propostas 

apresentadas

Adjudicação à 
proposta 

economicamente 
mais vantajosa, de 

acordo com os 
critérios definidos 
no acordo quadro

CENTRALIZAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DE ACORDOS QUADRO
CENTRALIZAÇÃO DE AQUISIÇÕES AO ABRIGO 

DOS ACORDOS QUADRO

ANCP UMC

CENTRALIZAÇÃO NA ANCP DAS COMPETÊNCIAS PARA CELEBRAÇÃO DE 
ACORDOS QUADRO E DE AQUISIÇÕES AO SEU ABRIGO
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Acordos Quadro – Princípios Orientadores (I)

Princípios 
Orientadores

Eficiência Operacional 

Racionalização da 
Despesa

Geração de 
Poupanças

Medidas

• Simplificação dos processos 
aquisitivos

• Introdução de meios tecnológicos de 
suporte ao processo aquisitivo

• Celebração de Acordos Quadro (AQ) 
para as maiores rubricas de despesa 
da Administração Pública (AP)

• Normalização e standardização dos 
bens e serviços a adquirir

• Qualificação e selecção dos 
fornecedores com melhores preços e 
condições

• Definição de preços máximos e 
condições mínimas a praticar

• Desburocratizar, desmaterializar e 
acelerar os processos aquisitivos

• Modernização da AP

• Redução e racionalização da 
despesa pública e dos consumos

• Contributo para o reequilíbrio das 
contas públicas

Benefícios
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Acordos Quadro – Princípios Orientadores (II)

Princípios 
Orientadores

Geração de 
Informação de Gestão 

Diversidade de 
Fornecedores

Promoção da 
Competitividade/ 

Qualidade/ Eficiência

Medidas

• Introdução da obrigatoriedade de 
envio de informação de gestão  por 
parte dos fornecedores à ANCP, 
UMC´s e entidades adquirentes

• Subdivisão dos concursos: lotes de 
bens ou serviços e lotes regionais

• Possibilidade de constituição de 
agrupamentos e de subcontratação

• Requisitos e critérios de qualificação e 
selecção não exclusivos

• Qualificação de fornecedores em 
função de critérios económicos, 
financeiros, técnicos, ambientais, de 
qualidade e de níveis de serviço 
gradualmente mais exigentes

• Avaliação da aplicação e do 
desempenho dos acordos quadro 
com entidades compradoras e 
fornecedores

• Melhoria contínua dos processos 
aquisitivos e dos procedimentos 
concursais

• Promover e estimular os mercados
• Promover o mais amplo acesso do 
tecido empresarial aos mercados 
públicos

• Promover o desenvolvimento e a 
competitividade empresarial 
através do estímulo do 
desempenho e da eficiência

• Permitir à AP beneficiar das 
melhores condições de mercado

Benefícios

8



M
o
d
.0

1
7
.0

0

Concursos Públicos para celebração de Acordos Quadro – 2008/2010 (I)

Rubrica de Despesa

Serviço Móvel Terrestre

Combustíveis Rodoviários

Papel e Economato

Cópia e Impressão

Equipamento Informático

Seguro Automóvel

Energia

Plataformas Electrónicas Contratação Pública

Veículos Automóveis

Licenciamento de Software

Higiene e Limpeza

Mobiliário

Vigilância e Segurança

Serviço de Voz e Dados em Local Fixo

Viagens e Alojamentos

Refeições Confeccionadas

Status

√ Set.08

√ Set.08

√ Nov.08

√ Dez.08

√ Mar.09

√ Mar.09

√ Abr.09

√ Jun.09

√ Jun.09

√ Set.09

Conclusão Março 2010

Conclusão Março 2010

Concurso em curso

Concurso em curso

Concurso em curso

Concurso em Curso 9
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Concursos Públicos para celebração de Acordos Quadro – 2008/2010 (II)

10 Acordos Quadro celebrados no espaço de 1,5 anos, mais 2 acordos quadro que o
anteriormente realizado em 10 anos

16 Novos Acordos Quadro celebrados até ao final do 1.º trimestre de 2010,
correspondentes ao dobro das categorias de bens e serviços anteriormente abrangidas
por contratos públicos de aprovisionamento

Valor da Despesa Pública Anual em bens e serviços transversais abrangida por acordos
quadro: 1.000 milhões euros (88% do total)

Poupanças já apuradas em resultado da celebração de 9 dos acordos quadro: 87 milhões
euros (2009-2010)

Poupanças Totais Estimadas: 150 milhões euros (2009-2010)

Nos 12 concursos públicos já concluídos, foram abrangidos 316 concorrentes, tendo
cerca de 217 entidades ficado habilitadas a fornecer ao Estado (69%), 73% das quais
são PME’s

10
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Categorias de Bens e Serviços a centralizar nas UMC's (I)

11

Ministério / 

Acordo 

Quadro

SMT EI CI PECI LS CR Energia VS HL SFTRD VA Mobiliário PEC Refeições
N.º 

Categorias

Despacho / 

Portaria 

(Status)

MADRP X X X X X 5

Despacho 

10224/09, 17.04

MAI X X X X X X X X 8 pd. MAI

MAOTDR X X X X 4

Despacho 

13481/09, 09.06

MC X X X X X X 6

Despacho 

16922/09, 23.07

MCTES

MDN

ME
Portaria 287/09, 

20.03

MEI X X X X X X X X X X X X X X 14

Despacho 

18806/09, 14.08

MFAP X X X X X X X X X X X X X X 14

Despacho 

13477/09, 09.06

MJ X X X X X X X X X X X X X X 14

Despacho 

8293/09, 24.03

MNE X X X X X X X X X X 10

Despacho 

21286/09, 22.09

MOPTC X X X X X X 6

Despacho 

8551/09, 26.03

MS_SG X X X X 4

Despacho 

8294/09, 24.03

MTSS X X X X 4

Despacho 

18689/09, 13.08

PCM X X X X X X 6 pd. PCM
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Categorias de Bens e Serviços a centralizar nas UMC's (II) 

12

Ministério

Agricultura

Ambiente

Cultura

Economia

Educação

Finanças

Justiça

Negócios Estrangeiros

Obras Públicas

Saúde

Trabalho e 
Solidariedade Social

Valor da despesa pública anual
em bens e serviços transversais
já centralizada pelas UMC’s:
370 milhões euros (35% do
total)

11 Ministérios com competência
legal para centralização de
aquisições (73% do total)

N.º médio de categorias já
centralizadas pelas UMC’s: 8
(50% do total de categorias
âmbito ANCP)

Nº de 
Categorias

5

4

6

14

1

14

14

10

6

4

4

Despesa Anual 
(milhões euros)

10

4

7

20

30

84

132

9

11

50

12
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Câmaras Municipais

Centrais de Compras

Empresas Municipais

Empresas Públicas / Entidades 
Públicas Empresariais

Juntas de Freguesia

Serviços Municipalizados

Serviços da Administração 
Regional

Entidades Reguladoras,  de 
Supervisão e Fiscalização

Associações e outras Entidades 
Públicas

TOTAL

Entidades Compradoras Voluntárias

Adesão ao Sistema Nacional de Compras Públicas (SNCP)

13

119

2

25

19

8

8

26

3

4

214

Grupo Parpublica, RTP, ValorSul, 

Amarsul, ParquExpo, Municipia, 

SomosCompras / SUCH, Área 

Metropolitana de Lisboa, ANA, 

Câmaras Municipais de Lisboa, 

Porto, Coimbra, Gaia, Leiria, 

Sintra, Oeiras, Loures, Setúbal, 

Faro, Albufeira, Loulé, 

Gondomar,  Viana do Castelo, 

Sintra, Direcção-Geral 

Património da Madeira, Instituto 

de Seguros de Portugal, CMVM, 

Metropolitano de Lisboa, 

Estradas de Portugal, Tribunal 

de Contas
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Compras Públicas Ecológicas (RCM 65/2007)

Estratégia Nacional para as Compras Públicas Ecológicas

• Inclusão de critérios ambientais nos contratos públicos é um dos vectores que permite estabelecer

uma nova interligação entre as várias acções e políticas comunitárias, possibilitando uma abordagem

das questões ambientais mais abrangente e sustentável;

• Tornar a actividade do Estado cada vez mais neutra quanto às emissões de gases com efeito de

estufa (GEE) e estimular a melhoria das práticas de contratação e de aquisição de bens e serviços

com respeito pelos valores ambientais;

• ….deverão resultar em relevantes reduções de impactes ambientais em vários domínios,

nomeadamente pela promoção de «mercados verdes» e pelo seu potencial sensibilizador e

disseminador em matéria de boas práticas ambientais;

• as aquisições ambientalmente orientadas permitem às autoridades públicas também alcançar

resultados económicos, na medida que produzem efeitos ao nível da poupança de matérias e energia

e da redução da produção de resíduos e de emissões para diferentes compartimentos ambientais,

promovendo assim um desenvolvimento mais sustentável para o País.
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Compras Públicas Ecológicas (RCM 65/2007)

Estratégia Nacional para as Compras Públicas Ecológicas

Conceito de compras públicas ecológicas

Entende-se por compras públicas ecológicas a integração de critérios ambientais no processo de

contratação pública de aquisição de bens, prestação de serviços e empreitadas, visando a

identificação e possível escolha de produtos ou serviços com um melhor desempenho

ambiental.

Objectivo das compras públicas ecológicas

Garantir a oferta, no mercado, de produtos e serviços com um desempenho ambiental

adequado e a redução dos impactes ambientais associados ao consumo dos bens e serviços.
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Compras Públicas Ecológicas

Estratégia Nacional para as Compras Públicas Ecológicas
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Critérios Ambientais / Ecológicos nos Concursos Públicos e AQs 2008/2009 (I)

Concurso / AQ

Serviço Móvel Terrestre

Combustíveis 
Rodoviários

Papel, Economato e 
Consumíveis  de 

Impressão

Cópia e Impressão

Equipamento 
Informático

18

Requisitos Ecológicos mínimos
(factores não submetidos à concorrência)

Actividade regulada.

Actividade regulada.

Recolha de embalagens e dos consumíveis já utilizados e remoção e tratamento
dos mesmos (reutilização, reciclagem ou eliminação); Consideração de um tipo
de papel reciclado; Papel totalmente livre de cloro ou livre de cloro elementar.
Inclusão de Papel com 75gm/m2.

Garantir o cumprimento da Directiva RoHS/REEE que restringe a utilização de
certas substâncias perigosas em processos de fabricação de produtos; Garantir
o cumprimento dos requisitos Energy Star aplicáveis ao consumo de energia;
Recolha de consumíveis em recipiente apropriado (dedicado). Redução do
consumo de papel (possibilidade de impressão frente/verso).

Prevista a possibilidade de upgrade de modo a estender o período de vida útil.
Garantir o cumprimento da Directiva RoHS/REEE que restringe a utilização de
certas substâncias perigosas em processos de fabricação de produtos; Garantir
o cumprimento do disposto na Directiva 2006/66/EC que estabelece as regras
para a colocação no mercado, recolha, tratamento e reciclagem de baterias e
carregadores; Os computadores devem cumprir os requisitos Energy Star
aplicáveis ao consumo de energia; Os monitores devem cumprir os requisitos
TCO'03 e Energy Star.

Análise ANCP 
do 

cumprimento 
das 

recomendações 
do LNEG

n.a.

n.a.

√ adequado

√ adequado

√ adequado

Critérios 
Ecológicos de 
adjudicação

(AQ/Call offs)

n.a.

n.a.

n.a.

Call Off: 
ponderação 

mínima de 10% 
para critérios 
ambientais e 
energéticos.

Call Off: 
ponderação  

mínima de 5% 
para critérios 
ambientais e 
energéticos

18
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Critérios Ambientais / Ecológicos nos Concursos Públicos e AQs 2008/2009 (II)

Concurso / AQ

Seguro Automóvel

Energia

Veículos Automóveis e 
Motociclos

Plataformas electrónicas 
de contratação pública

Higiene e Limpeza

Licenciamento de 
Software

Requisitos Ecológicos mínimos
(factores não submetidos à concorrência)

Actividade regulada

Definição de três lotes para a realização de auditorias e consultorias energéticas;
Definição de três lotes para o aproveitamento dos recursos energéticos
renováveis e de cogeração; Definição de prémio para fornecedores de energia
que proponham/implementem medidas que diminuam o consumo (prémio no
valor de 25% da poupança).

Não descriminação do tipo de energia; Solicitação dos dados relativos ao
consumo e emissões de modo que as entidades adquirentes possam ponderar
estes factores no momento da aquisição. Modelo de Gestão do Parque de
Veículos do Estado consagra limites máximos para as emissões de gases para as
novas viaturas a adquirir: em 2009-20% veículos c/ emissões máximas de
120g/km e em 2012-50% veículos c/ emissões máximas de 100g/km. Por cada
novo veículo adquirido deverá ser abatido à frota um veículo em fim de vida.

n.a

Existência de procedimentos de gestão de resíduos - DL 178/2006; Existência de
procedimentos de gestão de embalagens - DL 92/2006; Equipamentos de
limpeza devem estar de acordo com o DL 9/2007. Utilização de produtos de
limpeza com solventes orgânicos conforme o DL 181/2006.

Possibilidade de distribuição electrónica (download): Eliminação das emissões de
CO2 provenientes do transporte; eliminação da utilização do papel e do cartão
como meio de distribuição dos manuais e na elaboração de caixas; Não é
necessária a impressão da caixa e de manuais; possibilidade de prescindir de
suporte/Média (CD/DVD).

Análise ANCP 
do 

cumprimento 
das 

recomendações 
do LNEG

n.a.

n.a. 

√ adequado

n.a.

Passível de 
melhoria

√ adequado

Critérios 
Ecológicos de 
adjudicação

(AQ/Call offs)

n.a.

Call off: ponderação 
da poupança no 

consumo e 
penalização por 
emissão de GEE.

n.a.

n.a.

n.a.

n.a.
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Critérios Ambientais / Ecológicos nos Concursos Públicos e AQs 2008/2009 (I)

20

20



M
o
d
.0

1
7
.0

0

Operacionalização do modelo de funcionamento em rede ANCP/UMCs

Criação de uma área de suporte a entidades adquirentes e fornecedores co-
contratantes nos acordos quadro

Realização de acções de formação e sensibilização no domínio da contratação pública,
desenvolvimento de competências na área de compras e na utilização de meios
electrónicos de suporte às compras públicas

Instalação de um sistema de informação de gestão de compras

Integração das ferramentas de suporte aos procedimentos de contratação pública e
respectiva disponibilização às entidades adquirentes (Ferramenta de Agregação de
Necessidades, Catálogo e Plataforma Electrónica de Contratação)

Monitorização dos resultados e do desempenho dos acordos quadro. Apuramento e
cálculo de poupanças

Centralização na ANCP das aquisições ao abrigo de acordos quadro para 2 categorias
de bens e serviços, realizando a agregação de necessidades das UMC’s e entidades
adquirentes e procedendo às consultas e adjudicações necessárias

Início do processo de renovação dos acordos quadro com novas metodologias e
pressupostos de concepção dos mesmos

Compras Públicas - Próximos Desafios

21
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Agenda

1. Agência Nacional de Compras Públicas - Enquadramento

2. Estratégia para as Compras Públicas – Balanço e Resultados

3. Acordos Quadro ANCP 

4. Compras Públicas Electrónicas
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Contrato celebrado entre as entidades adjudicantes e as entidades fornecedoras de bens ou prestadoras de

serviços adjudicatárias, com vista a disciplinar as condições jurídicas, técnicas e económicas de aquisição

futura de bens ou serviços, ao longo de um determinado período de tempo.

Os acordos quadro pré-qualificam os fornecedores para realizarem vendas de bens e serviços à

Administração Pública e estabelecem as condições e requisitos que aqueles são obrigados a cumprir, em

termos de preços, prazos, níveis de serviço e qualidade de serviço, entre outros aspectos.

Mediante este instrumento, os fornecedores ficam qualificados para fornecer todos os organismos do

Estado de acordo com as regras definidas no respectivo acordo quadro.

Será depois ao abrigo destes acordos quadro que Ministérios, Direcções-Gerais e Institutos Públicos

comprarão os bens e serviços de que necessitam, nos termos definidos nesses acordos, sendo que, nessa

altura, as condições de fornecimento poderão ser ainda melhoradas, elevando o nível de competitividade

entre fornecedores, por um lado, e o potencial de poupanças do Estado, por outro.

Acordos Quadro da ANCP



M
o
d
.0

1
7
.0

0

24

Celebração de Acordos Quadro – Princípios Orientadores

Igualdade

Na formação dos contratos públicos proporcionam-se iguais condições de acesso e de participação dos
interessados, concedendo-lhes as mesmas oportunidades e não fazendo quaisquer discriminações entre eles.

Transparência

O critério de adjudicação e as condições essenciais do contrato que se pretende celebrar estão definidos
previamente à abertura do procedimento e são dados a conhecer a todos os interessados a partir dessa data.

Proporcionalidade

Na escolha do procedimento mais adequado ao interesse público são ponderados os custos e os benefícios
decorrentes da sua utilização, sendo, ainda, na tramitação procedimental, efectuadas as diligências e
praticados os actos que se revelem indispensáveis à prossecução dos fins que se visam alcançar.

Reconhecimento mútuo

O princípio do reconhecimento mútuo traduz o direito dos operadores económicos de transaccionar livremente
os seus bens ou serviços no mercado de qualquer outro Estado-membro da União Europeia, se aqueles tiverem
sido produzidos, comercializados ou fornecidos legalmente no Estado-membro de origem, o que tem particular
relevância no domínio das regras e normas técnicas, certificados e diplomas.
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Para formação dos acordos quadro pela ANCP é adoptado um de dois tipos de

procedimentos previstos no Código dos Contratos Públicos:

Concurso público

Concurso limitado por prévia qualificação

No essencial, a principal distinção entre os procedimentos de concurso público e de

concurso limitado por prévia qualificação é a existência, neste segundo, de uma

primeira fase de apresentação de candidaturas e qualificação de candidatos, sendo

que apenas os candidatos qualificados serão convidados a apresentar, numa segunda

fase, as suas propostas.

Celebração de Acordos Quadro
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Publicação do 
Anúncio e 

disponibilização das 
Peças Concursais

Recepção das 
Propostas/ 

Candidaturas

Avaliação das 
Propostas/ 

Qualificação e 
Selecção dos 
Concorrentes

Desenho 
Conceptual do 

Acordo Quadro –
Audição a 

Adquirentes e 
Fornecedores, 

Consulta Pública

Fornecedores 
Qualificados e 

Ordenados.

Esclarecimentos

Processo de Qualificação/Selecção e Ordenação de Fornecedores a constar no AQ - ANCP

Plataforma Electrónica de Contratação Pública
Catálogo Nacional

de Compras Públicas

26

Celebração de um Acordo Quadro
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Avaliação das 
Candidaturas 
/Propostas/ 

Qualificação e 
Selecção dos 
Concorrentes

Fornecedores 
Qualificados e 

Ordenados

Assinatura do Acordo Quadro entre a ANCP e os co-contratantes 
(empresas seleccionadas /adjudicatárias)

Análise da documentação enviada

Avaliação das candidaturas / propostas

Ordenação e selecção das propostas

Decisão de Adjudicação

Habilitação dos adjudicatários

Carregamento das propostas adjudicadas no Catálogo Nacional de
Compras Públicas

Avaliação e Adjudicação
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Agregação de 
Necessidades 

(UMC's/ANCP) 

Convite aos 
Fornecedores 
Qualificados

Recepção e 
Avaliação das 
Propostas dos 
Fornecedores

Identificação de 
Necessidades 

(Entidades 
Adquirentes)

A
Negociação das 

Propostas
Adjudicação e 

Contratualização

Avaliação de 
DesempenhoA

Elaboração e Entrega de 
Relatórios de Gestão 

(Fornecedor e Adquirente)

Processo de Adjudicação e compra ao abrigo do Acordo Quadro – ANCP/UMC/Entidade Adquirente 

Ferramenta de Agregação 
de Necessidades (FAN)

Plataforma Electrónica de
Contratação Pública ANCP

Sistema de Informação de Gestão

Catálogo Nacional de 
Compras Públicas

28

Aquisição ao Abrigo de um Acordo Quadro
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Agregação de 
Necessidades 

(UMC's/ANCP) 

Identificação de 
Necessidades 

(Entidades 
Adquirentes)

Convite + Caderno de Encargos

Convite  a todos os  fornecedores  do 
Acordo Quadro

Efectuar levantamento de necessidades das entidades

Normalizar os requisitos técnicos

Agregar as quantidades a submeter a procedimento de
aquisição/contratação

Utilização das ferramentas electrónicas: FAN e CNCP

Aquisição ao Abrigo de um Acordo Quadro

Cabimento e autorização da despesa

Elaborar Convite e Caderno de Encargos do
procedimento

Respeitar os requisitos e critérios de adjudicação
definidos no AQ

Utilização da plataforma electrónica de contratação
pública da ANCP (PE do SNCP)

Endereçar o convite a todos os co-contratantes do AQ

Obrigação dos co-contratantes de responder a todas os
convites
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Negociação das 
Propostas

Adjudicação e 
Contratualização

Report e 
Monitorização

Aquisição ao Abrigo de um Acordo Quadro

Efectuar negociação sempre que previsto no CE do AQ e/ou do
procedimento

Convidar para a negociação todos os concorrentes que
apresentaram propostas

Adjudicar a melhor proposta segundo o critério e factores
estabelecidos no procedimento

Reduzir o contrato a escrito nas situações previstas no AQ/CCP

Comunicar a decisão de adjudicação a todos os concorrentes

As entidades adquirentes devem:

Monitorizar as condições da prestação/fornecimento

Produzir e enviar os relatórios de contratação para a ANCP e
UMC

Os co-contratantes devem:

Cumprir os contratos nas condições acordadas

Reportar os relatórios de facturação à ANCP, UMC e entidades
adjudicantes, nos prazos definidos no AQ
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Aquisição ao Abrigo de um Acordo Quadro

Manual dos Acordos Quadro

Disponível:
- na Plataforma Electrónica de Contratação Pública - Acesso: http://ancpconcursos.ancp.gov.pt

- no Catálogo Nacional de Compras Públicas – Acesso:  http://catalogo.ancp.gov.pt

http://ancpconcursos.ancp.gov.pt/
http://catalogo.ancp.gov.pt/
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Critérios Ambientais / Ecológicos nos Concursos Públicos e AQs 2008/2009 (I)

Concurso / AQ

Serviço Móvel Terrestre

Combustíveis 
Rodoviários

Papel, Economato e 
Consumíveis  de 

Impressão

Cópia e Impressão

Equipamento 
Informático

32

Requisitos Ecológicos mínimos
(factores não submetidos à concorrência)

Actividade regulada.

Actividade regulada.

Recolha de embalagens e dos consumíveis já utilizados e remoção e tratamento
dos mesmos (reutilização, reciclagem ou eliminação); Consideração de um tipo
de papel reciclado; Papel totalmente livre de cloro ou livre de cloro elementar.
Inclusão de Papel com 75gm/m2.

Garantir o cumprimento da Directiva RoHS/REEE que restringe a utilização de
certas substâncias perigosas em processos de fabricação de produtos; Garantir
o cumprimento dos requisitos Energy Star aplicáveis ao consumo de energia;
Recolha de consumíveis em recipiente apropriado (dedicado). Redução do
consumo de papel (possibilidade de impressão frente/verso).

Prevista a possibilidade de upgrade de modo a estender o período de vida útil.
Garantir o cumprimento da Directiva RoHS/REEE que restringe a utilização de
certas substâncias perigosas em processos de fabricação de produtos; Garantir
o cumprimento do disposto na Directiva 2006/66/EC que estabelece as regras
para a colocação no mercado, recolha, tratamento e reciclagem de baterias e
carregadores; Os computadores devem cumprir os requisitos Energy Star
aplicáveis ao consumo de energia; Os monitores devem cumprir os requisitos
TCO'03 e Energy Star.

Análise ANCP 
do 

cumprimento 
das 

recomendações 
do LNEG

n.a.

n.a.

√ adequado

√ adequado

√ adequado

Critérios 
Ecológicos de 
adjudicação

(AQ/Call offs)

n.a.

n.a.

n.a.

Call Off: 
ponderação 

mínima de 10% 
para critérios 
ambientais e 
energéticos.

Call Off: 
ponderação  

mínima de 5% 
para critérios 
ambientais e 
energéticos

32
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• Garantir o cumprimento da Directiva RoHS/REEE que restringe a utilização de certas 

substâncias perigosas em processos de fabricação de produtos;

• Garantir o cumprimento dos requisitos Energy Star aplicáveis ao consumo de energia;

• Recolha de consumíveis em recipiente apropriado (dedicado);

• Redução do consumo de papel (possibilidade de impressão frente/verso).

Requisitos Ecológicos mínimos na Formação do Acordo Quadro
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A adjudicação é feita segundo o critério da proposta economicamente mais vantajosa, tendo em 

conta os seguintes factores, por ordem decrescente de importância:

a) Preço, com uma ponderação mínima de 60% (sessenta por cento); 

b) Requisitos ambientais e energéticos, com uma ponderação mínima de 10%; 

c) Prazo de entrega; e 

d) Adequação técnica e funcional. 

Critérios de adjudicação ao abrigo do acordo quadro 

Valorizar:

• os consumos energéticos e volumes de calor e ruído produzidos por cada equipamento.
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Critérios de adjudicação ao abrigo do acordo quadro 

Equipamento TIPO 1 Unidade

Propostas

A B

Disponibilidade de modos de economia de energia (ex. standby parametrizável por tempo) - Sim Sim

Certificação Energy Star - Sim Sim

Consumo de energia em operação normal - Função cópia (caso aplicável) watts/h 300 W/h 830 watts

Consumo de energia em operação normal - Função impressão watts/h 294 W/h 725 watts

Consumo de energia em modo de espera watts/h 59 W/h 49 watts

Consumo de energia em modo de poupança watts/h 18 W/h 16 watts

Consumo de energia desligado watts/h 0 W/h 0,26 Watts

Volume de Ruído dB (A) 57 dB 54 dB

Produção de calor ºC -
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Agenda

1. Agência Nacional de Compras Públicas - Enquadramento

2. Estratégia para as Compras Públicas – Balanço e Resultados

3. Acordos Quadro ANCP

4. Compras Públicas Electrónicas 
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Modelo Tecnológico

37

Portal ANCP

Sistema de Informação de Gestão de Compras

Ferramenta de 
Agregação de 
necessidades (FAN)

Plataforma Electrónica 
de Contratação Pública 
(PECP)

Catálogo Nacional de 
Compras Públicas 
(CNCP)

Sistema de 
Informação de 
Gestão do Parque 
de Veículos do 
Estado (SGPVE)

Ferramenta Transaccional de Compras

Sistema de Contabilidade

A
N

C
P

U
M

C
´
s
/ 

O
rg

a
n
is

m
o
s

Sistema de Autenticação 
e Credenciação (SAC)
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Modelo Tecnológico

38

Portal ANCP
(www.ancp.gov.pt)

38

Catálogo Nacional de Compras Públicas

Sistema de Informação de Gestão de Compras**

Ferramenta de Agregação de NecessidadesPlataforma Electrónica de Contratação Pública

Acordo Quadro

Consulta ao abrigo do Acordo Quadro

Integração de Informação

Portal BASE

Relatórios de Contratação
Relatórios de Facturação

Modelo Tecnológico

** projecto em curso
Disponibilização de Informação
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Portal ANCP
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Processo de Qualificação/Selecção e Ordenação de Fornecedores a constar no AQ - ANCP

Plataforma Electrónica de Contratação Pública
Catálogo Nacional

de Compras Públicas

40

Celebração de um Acordo Quadro

Publicação do 
Anúncio e 

disponibilização das 
Peças Concursais

Recepção das 
Propostas/ 

Candidaturas

Avaliação das 
Propostas/ 

Qualificação e 
Selecção dos 
Concorrentes

Desenho 
Conceptual do 

Acordo Quadro –
Audição a 

Adquirentes e 
Fornecedores, 

Consulta Pública

Fornecedores 
Qualificados e 

Ordenados.

Esclarecimentos
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Plataforma Electrónica de Contratação Pública

41

Acesso: http://ancpconcursos.ancp.gov.pt

http://ancpconcursos.ancp.gov.pt/
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Plataforma Electrónica de Contratação Pública

A ANCP disponibiliza a sua plataforma electrónica de contratação pública a todas as entidades do Sistema

Nacional de Compras Públicas (SNCP), para realização dos seguintes procedimentos:

Procedimentos com vista à celebração de Acordos Quadro (ANCP)

Procedimentos com vista à contratação bens e serviços ao abrigo dos Acordos Quadro da ANCP 

(ANCP, UMC´s e entidades vinculadas)

Procedimentos com vista à contratação de outros bens e serviços (ANCP e UMC´s)

Estão disponíveis templates de procedimentos de consulta ao abrigo dos acordos quadro, que devem ser 

utilizados para criação, por cópia, nos procedimentos efectuados pelas entidades do SNCP

Os utilizadores indicados à ANCP, recebem um email com informação de pré-registo do utilizador na 

plataforma da ANCP, devendo completar o registo e solicitar o certificado digital de autenticação à 

empresa gestora da plataforma electrónica de contratação da ANCP (seguindo as indicações do mail). O 

formulário de pedido deve ser impresso, assinado pelo utilizador e representantes legais da entidade e 

enviado para a referida empresa gestora da plataforma

42
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Catálogo Nacional de Compras Públicas
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Acesso:  http://catalogo.ancp.gov.pt

http://catalogo.ancp.gov.pt/
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Catálogo Nacional de Compras Públicas

No Catálogo Nacional de Compras Públicas estão disponíveis diversas categorias de produtos e serviços, com
informação sobre fornecedores de bens e prestadores de serviços e preços máximos estabelecidos nos
acordos quadro

Ao abrigo de acordos quadro:

Serviço Móvel Terrestre

Combustíveis Rodoviários

Papel, Economato e Consumíveis de Impressão

Cópia e Impressão

Equipamento Informático

Seguro Automóvel

Energia

Plataformas Electrónicas para Contratação Pública

Veículos Automóveis e Motociclos

Licenciamento de Software

Para aceder deverá ser efectuado o processo de credenciação no Sistema de Autenticação e Credenciação

O código de utilizador e a palavra chave a serem utilizados no acesso ao CNCP são os mesmos que foram
definidos no SAC (Sistema de Autenticação e Credenciação da ANCP, E.P.E.)

44
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Catálogo Nacional de Compras Públicas

Destinatários:

Fornecedores: actualização dos dados gerais, características dos bens e serviços seleccionados para

cada acordo quadro e respectivo preço, nas condições definidas nos Cadernos de Encargos de cada

acordo quadro

Organismos do SNCP: consulta dos bens e serviços e das condições contratadas nos acordos quadro

ANCP: manutenção e actualização dos dados gerais de fornecedores e contratos, características dos

bens e serviços inscritos e respectivas condições de contratação. Autorização de alterações propostas

pelos fornecedores ao abrigo dos acordos quadro

Processo de actualização de produtos:

A pedido da ANCP, os co-contratantes devem actualizar os produtos existentes no CNCP

A actualização deve ser efectuada por cada lote

A ANCP verifica a actualização enviada, podendo ou não aprovar a mesma
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Número de procedimentos 
lançados/ finalizados

Número de Concorrentes 

Total

Número médio ficheiros por 
proposta

Número de esclarecimentos

Número de Avisos

Número de Árvores salvas

14/10

316

23

488

110

13

Principais Dados

Plataforma Electrónica de Contratação Pública
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www.ancp.gov.pt


